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Competências do DIPOA/MAPA 

São competências exclusivas do DIPOA: 

• A fiscalização higiênico-técnico-sanitário dos produtos 

de origem animal que abrangem, entre outras: 

• A inocuidade do pescado nacional ou importado 

exposto ao consumidor (saúde pública); 

• O combate a fraude no pescado em suas diversas 

formas; 

• A garantia e certificação do pescado a ser exportado  

 



Criação do Ministério da Pesca 

• Criado pela Lei 11.958/2009 

 

• O Decreto 7.024/2009 estabeleceu as competências 

do MAPA e do MPA. Dentre as competências 

transferidas do MAPA para o MPA estão a sanidade de 

animais aquáticos (doenças transmitidas do pescado 

para o pescado) e a fiscalização sanitária da produção 

primária (fazendas de cultivo e barcos de pesca) 

 



Portaria n.º 445/2014 e IN 10/2011 

• Trata a Portaria sobre as espécies de pescado 

ameaçadas de extinção e a IN sobre o 

permissionamento de embarcações pesqueiras 

 

• Temas que não fazem parte do escopo de 

competências do MAPA 

 

• Não houve participação do MAPA na elaboração 

dessas legislações 

 



Ações do DIPOA/MAPA em empresas 

• No desembarque do pescado, os agentes públicos do 

MAPA verificam a rastreabilidade e os aspectos 

higiênico-sanitários (qualidade e frescor) antes do 

processamento 

•O MAPA não atua sobre embarcações de pesca, a 

exceção de barcos fábricas (embarcações pesqueiras 

com SIF onde o completo processo industrial ocorre a 

bordo) 

• Os Fiscais do MAPA, como ação suplementar, nos 

casos suspeitos de não cumprimento de normas 

ambientais realizam a apreensão cautelar do pescado e 

comunicam ao órgão executor. 
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